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DECRETO Nº 1.921 DE 13 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DIA 

DA FEIRA-LIVRE DE CUITÉ/PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, usando a 

atribuição que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 

CONSIDERANDO o Feriado Municipal de 17 de julho, que se comemora o 

aniversário da fundação de Cuité, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o dia de realização da feira-livre, que seria realizada no dia 

17 de julho (segunda-feira) para o dia subsequente 18 de julho (terça-feira) do corrente ano. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Cuité - PB, 13 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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